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CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CRIMINAL  Nº  2011428-
63.2014.815.0000
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
SUSCITANTE: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Comarca de Campina Grande/PB
SUSCITADO: 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB
Acusado: Carlos Martins Bezerra
Vítima: H. V. B. Q.

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA
CRIMINAL. JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB VERSUS
1ª  VARA  CRIMINAL  DA  MESMA  COMARCA.
PRÁTICA,  EM TESE,  DO DELITO PREVISTO NO
ART.  217-A  DO  CÓDIGO  PENAL.  CRIME
PRATICADO PELO AVÔ CONTRA MENOR DE 08
ANOS.  AUSÊNCIA  DE  VIOLÊNCIA  DE  GÊNERO.
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  COMUM  PARA
PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PROCEDÊNCIA.

- Apesar de a vítima ser mulher e o crime ter
ocorrido no âmbito residencial e familiar, não se
trata  de  hipótese  de  aplicação  da  Lei  n°
11.340/2006,  uma  vez  que  a  vulnerabilidade
em questão não é a de gênero, mas relacionada
à imaturidade física e psicológica daqueles de
tenra idade.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de Conflito
Negativo de Competência Criminal acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  por  maioria,  em conhecer  do  conflito  para  julgá-lo
procedente, reconhecendo o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Campina Grande/PB como o competente para processar e julgar o delito.

RELATÓRIO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é
suscitante o  Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de
Campina Grande/PB e suscitada a 1ª Vara Criminal de Campina Grande/PB,
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deflagrado em razão de dissidência de jurisdição para apreciação e julgamento
do processo n° 0123625-30.2012.815.0011, que trata da prática, em tese, do
crime disposto no art. 217-A do Código Penal.

Consta da denúncia de fls. 2-5 que o réu Carlos Martins Bezerra,
no dia 19.9.2012, em frente à Igreja El Shadday, Sítio Salgadinho, na Comarca
de Campina Grande/PB, de forma consciente e agindo com dolo, chamou sua
neta, com 8 (oito) anos de idade, para sua residência e a levou para o banheiro,
quando  a  constrangeu,  mediante  grave  ameaça,  a  praticar  atos  libidinosos,
consistentes em apalpações, beijos e manipulações no órgão genital da criança.

Narra, também, a peça acusatória que a vizinha do acusado,
que  cuidava  da  menor,  enquanto  a  mãe  dela  trabalhava,  flagrou  a  prática
delitiva, tendo o increpado se evadido do local e tomado destino ignorado. Ao ser
ouvida na delegacia, a vítima declarou, com riqueza de detalhes, que não foi a
primeira vez que seu avô praticou atos libidinosos com ela.

Diante  desses  acontecimentos  e  após  a  oitiva  de
testemunhas e declarantes, a autoridade policial, no próprio Relatório de fls. 37-
38, representou pela prisão preventiva do acusado.

Distribuído  o  inquérito  ao  Juízo  da  1ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Campina Grande/PB, entendeu o respectivo magistrado, apoiado
nos  termos  do  parecer  ministerial  de  fl.  39,  de  declinar  da  competente  e
remeteu os autos ao Juizado de Violência Doméstica da mesma Comarca.

O Ministério Público ofereceu denúncia perante o Juizado de
Violência  Doméstica  de  Campina  Grande/PB,  em face  do  réu  Carlos Martins
Bezerra, imputando-o a prática do delito previsto no art. 217-A do Código Penal.

A denúncia foi recebida em 16.5.2013 (fl. 45).

Na decisão de fls. 59-59v, o Juiz Titular da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Campina Grande/PB entendeu ser incompetente para apreciação
da causa, razão pela qual suscitou o presente conflito de competência.

Em Parecer,  a  douta  Procuradoria-Geral  de Justiça  opinou
pela procedência do conflito, para declarar como competente o Juízo suscitado
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB (fls. 65-70).

Conclusos os autos, coloquei-os em mesa para julgamento.

É o relatório.

V O T O
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No presente conflito, o Juizado da Violência Doméstica de
Campina Grande/PB aduz que, por se tratar de crime praticado contra uma
criança, ainda que no âmbito doméstico, não teria competência para julgá-lo.
O Juízo suscitado, por sua vez, afirma que a denúncia relata fatos ocorridos
no âmbito da unidade doméstica e familiar, cuja competência recairia na vara
especializada em violência doméstica e familiar contra a mulher.

Como  se  sabe,  a  competência  é  a  medida  exata  da
jurisdição de cada juiz. Tecnicamente, a cada causa tocará a competência de
um juiz ou tribunal, sendo inadmissível que, simultaneamente, mais de um
órgão judiciário seja igualmente competente para processar e julgar a mesma
causa. Pode haver juízes da mesma competência, mas, proposta a ação, tem
de se estabelecer qual o juiz decidirá a causa.

Dois ou mais juízes podem se declarar competentes para
uma  mesma  causa,  ou,  então,  ao  contrário,  considerarem-se  ambos
incompetentes,  caso  em  que  ocorrerá  o  conflito  negativo  de  jurisdição,
tratado no art. 114, I, do Código de Processo Penal:

Art. 114. Haverá conflito de jurisdição:

I - quando duas ou mais autoridades judiciárias se
considerarem  competentes,  ou  incompetentes,
para conhecer do mesmo fato criminoso.

In  casu,  como  visto,  o  presente  conflito  negativo  fora
instaurado entre dois juízes da Comarca de Campina Grande/PB, no âmbito da
competência material, em virtude do contexto narrado na denúncia, em que
um  deles  afirma  ser  relativa  à  violência  doméstica,  enquanto  o  outro,
arrimado em julgados desta Corte, afirma se tratar de ação na qual a criança
foi supostamente abusada sexualmente não por motivação de gênero, mas,
sim, pela sua condição de criança.

Com  efeito,  da  análise  da  denúncia,  verifica-se  que  o
denunciado  Carlos  Martins,  em  tese,  constrangeu,  por  diversas  vezes,
mediante violência sexual presumida, sua neta, então com 08 anos de idade,
a praticar  atos libidinosos diverso da conjunção carnal,  sendo,  em virtude
disso, denunciado como incurso no artigo 217-A do Código Penal.

Como se vê, o suposto autor do fato típico aproveitou-se de
temor  reverencial  que  exercia  sobre  sua neta,  abusando da confiança  e  do
convívio familiar, bem como da sua incapacidade de resistência. Ou seja, utilizou-
se da situação de vulnerabilidade da ofendida, enquanto criança, não importando
para a ocorrência do delito o fato de a vítima ser do gênero feminino.
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Assim,  como  é  cediço,  para  a  incidência  da  Lei  n°
11.340/2006, é imprescindível o preenchimento dos requisitos previstos no
art. 5° do aludido diploma legislativo. A conferir:

Art.  5°  Para  os  efeitos  desta  Lei,  configura
violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que
lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou
psicológico e dano moral ou patrimonial:

I  -  no  âmbito  da  unidade  doméstica,
compreendida  como  o  espaço  de  convívio
permanente  de  pessoas,  com  ou  sem  vínculo
familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a
comunidade formada por indivíduos que são ou
se  consideram  aparentados,  unidos  por  laços
naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual
o  agressor  conviva  ou  tenha  convivido  com  a
ofendida, independentemente de coabitação

O caput do mencionado dispositivo legal explana o conceito
de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  enquanto  os  incisos
seguintes elenca o seu âmbito de abrangência.

Dessa forma, a violência doméstica contra a mulher, para
os fins da Lei n° 11.340/2006, configura-se em qualquer ação ou omissão
baseada  no  gênero  que  lhe  cause  qualquer  dano,  seja  físico,  moral,
patrimonial, sexual ou psicológico.

Percebe-se,  portanto,  que  a  ação  ou  omissão  deve  ser
baseada no gênero, isto é, a sua razão de existir  deve estar intimamente
ligada ao fato da vítima ser mulher.

Dos fatos narrados nos autos não se pode inferir  que a
suposta  vulnerabilidade  feminina  interferiu  na  prática  do  delito  ou  que  a
motivação da violência praticada tenha como pano de fundo a opressão e a
humilhação de mulher que se encontrava em situação de submissão perante o
agressor.  A  vulnerabilidade  existente  no  caso  decorre  da  tenra  idade  da
criança. Desta forma, não prevalece a competência do Juízo suscitante, não
havendo incidência da Lei Maria da Penha.

Apesar de existir julgado, do Superior Tribunal de Justiça
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pelo  reconhecimento  da aplicabilidade  da Lei  Maria  da  Penha em caso  de
estupro de vulnerável, restou consignado neste julgamento:

“Com efeito, se não se pode reivindicar, de modo
abstrato, que todo e qualquer crime de estupro
praticado  contra  vulnerável  do  sexo  feminino
enseje a aplicação da Lei Maria da Penha (...).

(...) no caso de crime de estupro, que exige, em
princípio, maior vigor físico e lascívia por outro
ser humano tido usualmente como vulnerável à
violência  e  à  dominação,  o  debate  sobre  o
preenchimento  do  requisito  de  motivação  de
gênero adquire feições muito mais complexas do
que os crimes de ameaça ou de lesão corporal
julgados por esta Corte (...).”

Logo,  a  configuração  da  situação  de  abuso  por
subordinação de gênero deve ser analisada em cada caso, e, no presente, por
todo  o  explanado,  não  se  vislumbra  a  ocorrência  do  crime  em razão  do
gênero, mas pura e simplesmente por se tratar de criança.

Esta  Colenda  Câmara  já  enfrentou  matéria  idêntica  e
decidiu neste sentido:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Juizado
de violência doméstica e familiar contra mulher e
justiça comum. Apuração de crimes, em tese, de
estupro de vulnerável e exposição a perigo a vida
e/ou a saúde de outros menores, praticados pelo
padrasto  contra  seus  enteados.  Ausência  de
motivação de gênero para a prática delitiva. Não
incidência  da  Lei  Maria  da  penha.  Conflito
conhecido  para  declarar  competente  o  juízo
suscitado.  A  Lei  nº  11.340/2006  cuida-se  de
norma de aplicação restrita e, conforme previsto
em  seu  artigo  5º,  a  situação  de  violência
doméstica  pressupõe  que  a  ação  ou  a  omissão
tenha motivação de gênero. Se o crime é praticado
em razão  da menoridade  da ofendida,  ou  seja,
sem qualquer motivação de gênero, não há que se
falar em incidência da Lei Maria da penha.” (TJPB -
CJ  2011240-70.2014.815.0000  -  Rel.  Des.  João
Benedito da Silva - DJPB 23/09/2014)

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA
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CRIMINAL.  Juizado  de  violência  doméstica  e
justiça comum. Estupro de menor de dois anos
cometido por pai e tio. Denúncia recebida com
realização de instrução no juizado de violência
doméstica.  Posterior  suscitação  do  conflito  por
não se enquadrar o crime na esfera da Lei Maria
da penha. Procedência. Ausência de motivação de
gênero no abuso sexual. Fragilidade decorrente
da  condição  de  criança  e  não  de  mulher  da
ofendida.  Impossibilidade  de  prorrogação  de
competência  no  juízo  suscitante.  Competência
absoluta em razão da matéria (critério  rationae
materiae).  Improrrogabilidade  e
inderrogabilidade. Procedência do conflito com a
remessa dos autos ao juízo suscitado. Não há que
falar  na  incidência  da  Lei  Maria  da  penha  em
crime sexual praticado por pai e tio contra menor
de 02 anos, quando a motivação do ato não foi a
condição  de  mulher  da  ofendida  (questão  de
gênero), mas sua vulnerabilidade por ser criança,
uma vez que a Lei Maria da penha deve ter sua
aplicação  restrita  às  hipóteses  taxativamente
previstas. Declarando-se o juiz da vara especial
incompetente, a qualquer tempo, para apreciar o
crime  por  não  se  enquadrar  dentro  da
competência  especializada  de  sua  unidade
jurisdicional, a remessa para o juízo competente
é  obrigatória,  pois  não  há,  no  processo  penal
brasileiro, prorrogação de competência absoluta
pela natureza da infração.” (TJPB - CJ 2007704-
51.2014.815.0000  -  Rel.  Des.  Arnóbio  Alves
Teodósio - DJPB 15/08/2014)

“ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  FEITO  RECEBIDO
PELO JUÍZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE  CAMPINA  GRANDE.  ALEGADA
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.  REMESSA À VARA
DA  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  ALEGADA,
NOVAMENTE,  INCOMPETÊNCIA  POR  TER  O
CRIME MOTIVAÇÃO SEXUAL, SE CONFIGURANDO
NÃO APENAS EM RAZÃO DA FRAGILIDADE DO
SEXO  FEMININO.  CONFLITO  NEGATIVO.
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  SUSCITADO
DECLINAÇÃO.  PROCEDÊNCIA.  “[...]  tratando-se
de processo que investiga possível crime previsto
no artigo 217- a, do Código Penal, tendo como
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vítima  uma  criança  e  como  agressor  seu
padrasto, não se identifica o fato delituoso como
violência  de  gênero,  mormente  porque  a
vulnerabilidade da vítima decorre da sua idade à
época  dos  fatos,  razão  pela  qual  não  há
deslocamento  da  competência  para  juízo
especializado em violência  doméstica e familiar
contra  mulher.  ”  (TJMS  -  CJ  0011057-
19.2011.8.12.0002  -  Rel.  Des.  Manoel  Mendes
Carli,  julgamento:  22/04/2013,  2ª  câmara
criminal,  data  de  publicação:  24/04/2013).
Conflito  julgado  procedente.”  (TJPB  -  CJ
2008970-73.2014.815.0000 - Rel. Des. Joás de
Brito Pereira Filho - DJPB 10/09/2014)

No mesmo sentido, é a orientação de outros tribunais:

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
CRIMES DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL, CÁRCERE
PRIVADO  E  FORNECER  PRODUTO  QUE  CAUSE
DEPENDÊNCIA  FÍSICA  OU  PSÍQUICA  A
MENORES.  SUPOSTOS  DELITOS  PRATICADOS
VALENDO-SE DE RELAÇÃO DOMÉSTICA.  LEI  N.
11.340/06.  ART.  5º,  I.  APLICABILIDADE.
COMPETÊNCIA  PARA  A  INSTRUÇÃO  DO
PROCESSO  DA  VARA  ESPECIALIZADA  DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  14  DA  LEI
MARIA DA PENHA. CONFLITO PROCEDENTE. À luz
dos  elementos  constantes  dos  autos,  há
possibilidade de incidência da Lei n. 11.340/06.
Lei Maria da penha. , na medida em que, embora
o réu não pertencesse à família das vítimas, em
tese, exercia sobre ela forte influência psíquica e
física,  especialmente  sobre  a  menor  do  sexo
feminino,  suposta  vítima  de  abuso  sexual,
participando ativamente do ambiente doméstico,
e com posição de comando. O réu, em verdade,
vivia com relativa permanência junto a todos, e
praticamente  como  um  agregado  da  família,
embora  não  possuísse  vínculo  familiar
consanguíneo.  Portanto,  o  convívio  com  todos
não era  eventual,  mas duradouro  e  estável  no
âmbito doméstico. Tais circunstâncias autorizam
a conclusão pela incidência do art. 5. º, inciso I,
da  Lei  nº  11.343/06.  (TJMT;  CJ  49139/2014;
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Rondonópolis; Rel. Des. Gilberto Giraldelli; Julg.
03/07/2014; DJMT 10/07/2014) 

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A FILHA MENOR DA
COMPANHEIRA DO AGENTE. LEI Nº 11.340/2006.
INAPLICABILIDADE.  CONFLITO  JULGADO
PROCEDENTE.  1.  A  Lei  nº  11.340/06  deve  ser
tratada como uma Lei de gênero, que se destina
a proteger a mulher, em face de sua fragilidade
dentro de um contexto histórico, social e cultural.
2. In casu, trata-se de suposto crime de estupro
cometido  contra  a  vítima  pelo  companheiro  de
sua mãe, no âmbito residencial destes. Todavia,
apesar  de  a  vítima  ser  mulher  e  o  crime  ter
ocorrido no âmbito residencial e familiar, não se
trata  de  hipótese  de  aplicação  da  Lei  nº
11.340/2006,  vez  que  a  vulnerabilidade  em
questão não é a de gênero, mas relacionada à
imaturidade física e psicológica daqueles de tenra
idade.  3.  Assim,  em  se  tratando  de  violência
sexual perpetrada contra a filha da companheira
do  agressor,  é  inaplicável  a  competência
delineada pela Lei nº 11.340/2006, pois o crime
tem natureza eminentemente sexual, e não a de
delito de violência doméstica e familiar contra a
mulher,  daqueles  em  que  há  submissão  do
gênero feminino ao masculino, saindo da esfera
de proteção da referida Lei,  devendo, portanto,
ser julgado pelo juízo comum. 4. Conflito julgado
procedente,  declarando  o  Juízo  da  7ª  Vara
Criminal de Vila Velha como competente para o
julgamento da ação penal respectiva. (TJES - CJ
0003197-05.2013.8.08.0035  -  Rel.  Des.  Sérgio
Luiz Teixeira Gama - DJES 16/04/2014).

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  LEI  MARIA  DA
PENHA. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E JUSTIÇA
COMUM.  1)  A  VIOLÊNCIA  SEXUAL  PRATICADA
CONTRA  MENOR  IMPÚBERE,  FILHA  DO
AGRESSOR, NÃO ATRAI A INCIDÊNCIA DA LEI N.
11.340/2006,  POIS  REFERIDA  NORMA  VISA  A
PROTEÇÃO  DE  MULHERES  NA  ESPECIAL
CONDIÇÃO  DE  VÍTIMAS  DE  VIOLÊNCIA  E
OPRESSÃO  DOMÉSTICAS.  COMPREENDENDO-SE
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NO  GÊNERO,  PARA  OS  EFEITOS  DESSA  LEI,
AQUELA  MULHER  QUE  JÁ  ATINGIU  A
MAIORIDADE.  2)  AUSENTES  OS
PRESSUSPOSTOS  SUBSUMIDOS  NA  LEI  MARIA
DA  PENHA,  COMPETE  A  JUSTIÇA  COMUM
PROCESSAR  E  JULGAR  O  FEITO.  3)  CONFLITO
IMPROCEDENTE, DECLARANDO A COMPETÊNCIA
DO  JUÍZO  SUSCITANTE.”  (TJGO  -  CC  147979-
14.2012.8.09.0100 - Rel. Des. Lília Mônica C. B.
Escher - DJe 1149 de 20/09/2012).

Dessa forma, desarrimada a incidência da Lei 11.340/2006
no  caso  em  análise,  afasta-se  a  competência  do  Juizado  de  Violência
Doméstica da Comarca de Campina Grande, concluindo-se pela competência
do Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal daquela Comarca.

Ante  o  exposto,  conheço  do  conflito  negativo  de
competência, julgando-o  procedente, para declarar a competência do Juízo
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás
de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele participando, além
de mim, Relator, o Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à Sessão o  Excelentíssimo Senhor  Doutor  José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 2 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2014.

João Pessoa, 3 de outubro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                 - Relator -
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